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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Inclui § 8° ao art. 168 da Consolidação
das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  para  exigir
exame de gravidez no ato de demissão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei inclui um § 8° ao art. 168 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943, para exigir exame de gravidez no ato de demissão.

Art. 2° O art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT

passa a vigorar acrescido do seguinte § 8°:

“Art. 168. .................................................................................

.................................................................................................

§ 8° Será exigido exame de gravidez demissional.” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição legislativa tem por escopo garantir segurança

jurídica por ocasião da demissão de empregada que esteja grávida, evitando-

se,  com  essa  medida,  que  se  cometam  injustiças  e  que  o  emprego  seja

mantido  por  força  da estabilidade provisória  da  gestante,  prevista  em sede

constitucional  no  art.  10,  inciso  II,  alínea  ‘b’,  do  Ato  das  Disposições

Constitucionais Transitórias, uma vez conhecido o estado gravídico.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219992082600
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A 3ª Turma do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  -  TST,  já  se

pronunciou sobre o tema, no Processo Nº TST-RR-61-04.2017.5.11.0010:

[...]  A exigência de exame de gravidez por ocasião da dispensa não

pode ser considerada um ato discriminatório,  tampouco violador da

intimidade da trabalhadora. Pelo contrário, visa dar segurança jurídica

ao  término  do  contrato  de  trabalho,  na  medida  em  que,  caso  a

trabalhadora esteja em estado gestacional, circunstância que muitas

vezes  ela  própria  desconhece,  o  empregador,  ciente  do  direito  à

estabilidade, poderá mantê-la no emprego ou indenizá-la de antemão,

sem que esta necessite recorrer ao judiciário. O que se resguarda, no

caso,  é  o  direito  da  empregada gestante  ao  emprego (art.  10,  II,  b,  do

ADCT), bem como do usufruto da licença previdenciária. Por outro lado, não

é somente o direito da gestante que se visa resguardar com a estabilidade

provisória  decorrente.  O  nascituro  também  é  objeto  dessa  proteção,

tanto que o direito do nascituro também está implícito do art. 10, II, b,

do ADCT.  Assim, não há que se falar em eventual violação ao direito a

intimidade  quando  também  existem  direitos  de  terceiros  envolvidos,

devendo ser realizada uma ponderação dos valores.  Ademais,  o ato de

verificação de eventual estado gravídico da trabalhadora por ocasião

da sua dispensa está abarcado pelo dever de cautela que deve fazer

parte da conduta do empregador. Assim, como cabe ao empregador zelar

pela  segurança  de  seus  funcionários  no  desempenho  das  atividades

laborativas, também a observância do cumprimento das fls. 3, sobretudo a

que  resguarda  a  estabilidade  da  gestante,  obrigações  legais  que  estão

abarcadas pelo dever de cautela do empregador.  Com isso,  não pode a

exigência de comprovação do estado gravídico por parte do empregador,

único meio para o conhecimento gestacional, ser considerada uma conduta

ofensiva  ao  direito  à  intimidade.  Não  houve  discriminação,  tampouco

violação do direito à intimidade da trabalhadora ao lhe ser exigido o exame

de  gravidez  por  ocasião  da  sua  dispensa,  e  em  consequência,  a

configuração do alegado dano moral passível  de indenização, na medida

em que se visou garantir o fiel cumprimento da lei. Intacto, portanto, o art.

5º, X, da Constituição Federal. (negritos acrescentados)

Como  se  pode  observar,  esta  iniciativa  vai  ao  encontro  da

necessidade de criar instrumentos que corroborem com a proteção dos direitos

da trabalhadora gestante, bem como amparo ao nascituro. *C
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Ante o exposto, esperamos contar com o necessário apoio de

nossos pares nesta Casa para transformar em norma jurídica este projeto de

lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2021-18730

*C
D2

19
99

20
82

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219992082600

PL
 n

.4
30

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
12

/2
02

1 
16

:4
9 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4302/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 

Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 

porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 

parto.  

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 

mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 

empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 

perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 

trabalhistas de todo o período.  

 

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a 

Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal, 

obedecidos os princípios desta.  
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Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara Municipal, no prazo 

de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção V 

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições 

estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

I - na admissão; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

II - na demissão; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

III - periodicamente. (Inciso acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 1º O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão 

exigíveis exames: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977, com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

a) por ocasião da demissão; (Alínea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

b) complementares. (Alínea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 2º Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para 

apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que deva 

exercer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977, com redação dada pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 3º O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e o 

tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.514, de 22/12/1977, com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 4º O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à prestação 

de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977, com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 5º O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será 

comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.514, de 22/12/1977, com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 6º Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão e por ocasião do 

desligamento, quando se tratar de motorista profissional, assegurados o direito à contraprova 

em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos respectivos exames. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º, será obrigatório exame toxicológico com janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, específico para substâncias psicoativas que causem 

dependência ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção, podendo ser 

utilizado para essa finalidade o exame toxicológico previsto na Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 (sessenta) dias.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 169 Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas 

em virtudes de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de 

conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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